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EMENDA
``SS.`.         T'"ç,..igj

Ao  Projeto de  Lei do  Executivo de  n°  10,  de 27 de Abril de 2018,
de  autoria  do  Prefeito  Municipal,   Dr.   !zaías  José  de  Santana,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da
Lei  Orçamentária  para  o  ano  de  2019  (LDO,   no  Município  de
Jacareí,  e dá outras proviclências.

E M E N D A    N°st2018
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ArÉ.1°.    0  aii.  4°,  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  cle  n.°10,
de 27/04/2018,  passa a ter a seguinte redação:

"Ari.   4°.   Fica   o   Poder  Executivo   autorizado   a   incorporar  ao   Plano   Plurianual   para   o   período

2018/2021  todas  e  quaisquer  alterações  aprovadas  nesta  Lei  de  Djretrizes  Orçamentárias,  bem
como   as  emendas  impositivas  de   iniciativa   Parlamentar  ao  orçamento   anual,   instituídas   pela
Emenda à Lei Orgânica do Município de Jacareí, de n.°76,  de 07/06/2018".

Art,' 2°.  No  art.  35,  do  Projeto de  Lei  do  Executivo de  n.°10,
c!e 27/04/2018,  onde consta o termo "aprovas",  passa-se a constar "aprovaclas".

Art.  3°ü  No ari.  37,  do  Projeto de  Lei  cio  Executivo de  n.°10,
de 27/04/2018,  onde consta "2019",  passa~se a constar "2018".

Câmara Municipal de Jacareí,18 de junho de 2018.
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Emenda ao Projeto de Lei do Executivo de n.°10, de 27/04/2018 -Autoria: Vereadora Luci
Ponciano -Fls, 02.

JUSTIFICAllvA

A  leitura  do  projeto  enviado  à  Câmara  Municipal
Jacareí,  pelo  Poder  Executivo  local,  exigiu  a  in{erposição  de  uma  realidade  atual
Poder  Legislativo,  representada  pela  vigência  da  Emenda  à  Lei  Orgânica  municipal
n.°76,   proferida   em   27/04/2018,   acenando   pela   possibilidade   de   apresentação
emendas impositivas parlamentares ao orçamento anual.

Tai   dispositivo,   uma   evolução   na   esfera   legislativa
municipal,  necessitava de sua autorização no corpo das diretrizes orçamentarias  para o
ano de 2019, sob pena de se c!esfazer todo o trabalho e os anseios com a apresentação
da  propositura  comentada,  indicando,  assim,  a  importância  de  sua  apreciação  neste
momento.

Do     mesmo     modo,      as     demais     observações,
consistiram em uma correção de grafia e data que, apesar de singelas, poderiam causar
ineficiência no texto posto em votação nesta Casa.

Por estas  razões,  busca-se  na  intervenção  de  meus
pares, a compreensão e a aprovação desta emenda.
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EMENDA N° 01 AO PR:OJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 10 DE 27.04.2018.
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ASSUNTO.. EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES OHÇAMENTÁRIAS -

2019.

ÃUTORIA DA EMENDA N_:_01.._ VEREADORA SKTA. LUCIMAR PONCIANO.

PA_RECER NC' 180 -RR:V -SAJ -06/2018

1-   RELATORIO

Trata-se de Emenda n° 01 ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias -2019, de autoria

da Nobre Vereadora Srta. Lucimar Ponciano, que tJ!.§¢ corr!.gz.r ¢ red¢ÇÕo ¢o§ ¢rfi.go§ 35 e 37, e

implemenioir a redação  do  oirtigo  4°  em relação  à possíb{lidade das  emendas impositivas, de

acordo com a LOM.

A presente Emenda ao Projeto foi remetida a essa Sec7.eící7~z.cÍ para estudo jurídico.

E a síntese do necessário. Passo[mos a o[nálise e moiníüestação.

11 - FUNDALMENTA

A matéria veicula na respeitável Emenda n°  01,  #o #oSSo e#fe#dri%er3fo e §Üzt;o #£ez#or

£!£Ég, não  encontra mácula constitucional  ou vício de ilegalidade,  podendo tramitar nos termos

regimentais.

111 - CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJ!ft?#de#cas, §L=z!z[í, que a Emenda n° 01

ao presente Projeto de Lei Complementar zJoderó pro§§egz#.r. nos temos do Regimento lntemo da

Câm:ara. M:i]rii!c;ipErig devendo ser wrecíada antes do Proieto de Lei ComDlementar (consoante o

i]arágraf lo 3°. do uriigo 125. do_R|).
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Antes, porém, deve ser objeto de análise das Comissões Permanentes de Constituição e

Justiça e Finanças e Orçamento.

Sem mQtis para o momento o, é este o nosso enlendimento, sub censura.

A análise da autoridade competente.

Jacareí,19 dejunho de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei do Executivo n° 010/2018

E:ME:N:HA:. Bmer}da (n° 01 ) Pcirlame7itar a Projeto de

IÁ   q2te   dip~oes   sobre\) as   diretri«es   Pcm   elaboração   e

execução  da IÁ Orçamentária Pcira  o  exercício  de  2019.

Ade quaç~o e s.              Co7}Stitíí cionali ddde.             Iiegalidade.

Viabiliddde.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  180  -RRV  -06/2018  (fls.

187/188) por seus próprios fimdamentos.

Ao Setor de

]acareí,19

]orge Alfredo
Secretário-

sltura Para Pros segulmento.

ho de 2018.

edes Campos

retor ] urídico
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